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TERMO DE CONTRATO Nº. 08/2024 

 

Termo de Contrato Nº 08/2024 que celebram, entre si, 

a Câmara Municipal de Itapagipe e a Empresa 

Jornalística Impacto Ltda. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a Câmara Municipal de Itapagipe, 

localizada na Avenida 05, Nº 330, Centro, CEP: 38.240-000, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 
02.315.368/0001-74, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo seu 
Presidente Fransérgio de Oliveira Borges e do outro a Empresa Jornalística Impacto Ltda, 
inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 13.132.183/0001-40, com sede na Avenida 13, n.º 565, Bairro 
Centro, CEP: 38.240-000, no Município de Itapagipe, Estado de Minas Gerais, doravante 
denominada CONTRATADA, por meio de sua representante legal, Elianis Dias Freitas Garcia, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º MG-8.xxx.xxx SSP/MG, inscrita no C.P.F. sob o n.º 
010.742.096-13, considerando-se a proposta mais vantajosa, do Processo nº 32/2024, 
Contratação Direta n.º 16/24, resolvem celebrar este contrato, na melhor forma de direito 
público e das disposições de direito privado, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa jornalistica para 
prestação de serviços de publicação de atos oficiais, sob demanda, na formatação de 
centimetros por coluna, em jornal de circulaçao local, pelo período de 12 meses, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos, partes integrantes deste contrato para todos os efeitos, independente de transcrição. 
1.2. A Contratada será responsável pela execução dos serviços, objeto deste instrumento 
contratu- al, pelo preço proposto e aceito pelo Contratante. 
1.3. A Contratada deverá observar rigorosamente as instruções da assessoria de comunicação, 
setor competente no que tange ao controle de qualidade dos serviços prestados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 
 
2.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Itapagipe/MG para o exercício de 2024, 
na seguinte classificação:  
01.01.01.01.031.0019.2.001.3.3.90.39.68 / 12 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – 
Serviços Publicidade e Propaganda. 
2.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias e deverão ser formalizadas através de apostilamentos, com a indicação dos 
respectivos números de empenho contendo o crédito orçamentário. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 
3.1. O Contratante pagará à Contratada pela execução dos serviços previstos na Cláusula 
Primeira o valor estimado de R$ 25.920,00 (vinte e cinco mil, novecentos e vinte reais). 
3.1.1. O pagamento do preço pactuado será parcelado, sendo efetuado de acordo com os 
serviços prestados mensalmente. 
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3.1.2. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente prestados pela 
Contratada e aprovados pelo responsável do Contrato. 
3.1.3. Para a efetivação do pagamento, a Contratada deverá manter as mesmas condições 
previstas no edital no que concerne à proposta de preço e à habilitação, ficando a contratada 
ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo 
de seus vencimentos. 
3.1.4. Depois de entregue a nota fiscal, realizar-se-á o pagamento no prazo de até 10 (dez) 
dias. 
3.1.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar descrição do objeto discriminada além do    
numero do Contrato ou instrumento equivalente. 
3.1.6. Havendo qualquer erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para  pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para a Câmara Municipal de Itapagipe. 
3.2. Estão incluídos no valor global os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, 
embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para a 
execução do respectivo objeto. 
3.3. O Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe 
forem devidos pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 
3.3.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, 
ou obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção. 
3.3. A critério da Contratante poderão ser descontados dos pagamentos devidos valores para 
cobrir despesas com multas aplicadas em virtude de aplicação de sanções em decorrência de 
des- cumprimento de suas obrigações. 
3.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado da data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, § 7º da Lei 14.133/21. 
3.4.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pela contratante, do índice INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 
divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou em caso de sua 
extinção, qualquer outro que venha substituí-lo, assegurando-se sempre o atendimento ao 
interesse público. 
3.4.1.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
3.4.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
4.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
Contratada e a retribuição do Contratante para a justa remuneração do serviço, poderá ser 
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 
4.2. Os casos de reequilíbrio econômico-financeiro não são automáticos e deverão ser 
formalizados  por pedido escrito da Administração Pública ou da Contratada, sendo 
imprescindível a juntada de prova documental que demonstre o fato imprevisível ou previsível 
de consequências incalculáveis, bem como sua significativa interferência na execução do 
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contrato em vigor, mediante demonstração analítica do aumento de preços invocado, o que será 
operado por termo aditivo, independentemente de periodicidade mínima. 
4.3. Na hipótese da empresa contratada solicitar alteração de preços, a mesma terá que 
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de serviços e/ou matérias-primas, da época da assinatura do Contrato e da época da 
solicitação, para a devida correção, etc. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

 
5.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura do presente termo contratual. 
5.2. O início da prestação dos serviços deverá ocorrer imediatamente após o recebimento da 
Autorização de fornecimento. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
6.1. A partir da assinatura/recebimento do Contrato, a contratada comprometer-se-á prestar os 
serviços descritos na proposta apresentada. 
6.2. A prestação do serviço somente será considerada cumprida após o devido aceite por parte 
da gestora de contrato da Câmara Municipal de Itapagipe/MG. 
6.2.1. Os documentos a serem publicadas deverão possuir o formato padrão para o tipo de 
publicação, nas cores preta e branca. 
6.2.2. Caso a empresa altere a formatação original enviada não poderá haver ônus para o 
Contratante. 
6.2.3. Os documentos a serem publicados deverão ser encaminhados à Contratada, juntamente 
com a solicitação do serviço, através de correio eletrônico (e-mail) ou diretamente à sede da 
Contratada. 
6.2.4. A empresa Contratada deverá receber os documentos para publicação em dias úteis, no 
horário compreendido de  08h às 18h, a empresa deve confirmar a publicação para o dia 
informado na solicitação. 
6.2.5. A publicação realizada com incorreções por culpa da CONTRATADA deverá ser 
republicada às  suas expensas no dia posterior à data da comunicação (via e-mail) da incorreção 
identificada. 
6.2.6.  É de responsabilidade da contratada e correrão por conta dela todas as despesas de 
seguros, transporte, frete, tributos, alimentação, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da prestação dos serviços objeto deste Contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. A execução do contrato ou instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pela gestora de contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
7.3. A Administração reserva-se o direito de, sem restringir a responsabilidade da contratada, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação do serviço. 
 

CLÁUSULA OITAVA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
8.1. É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato. 
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CLÁUSULA NONA - DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
9.1. Para efetivar a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratada deverá 
apresentar o comprovante de situação regular, conforme Lei 14.133/2021. 
9.2. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocada a licitante 
subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao edital, com vistas à celebração da contratação, em conformidade com o artigo 90º, 
da Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
10.1. DA CONTRATADA: 
10.1.1. Prestar os serviços de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de 
Referência; 
10.1.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 
Câmara; 
10.1.3. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a todas as reclamações; 
10.1.4.  Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do 
presente objeto sem prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE; 
10.1.5. Observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 
quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade. 
10.1.6. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação formal, via e-
mail, ofício ou eletronicamente, desde que a assinatura do representante legal seja certificada 
nos termos da lei. 
10.1.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
10.1.8. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias 
ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, 
despesas com pessoas e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo 
CONTRATANTE. 
10.1.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação, conforme o Art. 125, da Lei 14.133/21. 
10.1.10. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de  estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o 
CONTRATANTE. 
10.1.11. Manter as condições de habilitação exigidas no procedimento de contratação. 
10.1.12. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
10.1.13. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao CONTRATANTE, 
imediatamente por escrito. 
10.1.14. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.1.15. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou atraso na 
entrega do serviço objeto deste Contrato, por força maior ou alheio à sua vontade e controle, 
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ficando a CONTRATANTE responsável pelo seu deferimento ou não, do pedido de 
dilação/prorrogação de prazo de entrega, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem 
como  todas aquelas a que estiver sujeita por lei. 
 
10.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
10.2.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 
Termo  de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e 
condições da prestação do serviço; 
10.2.2. Designar servidores com competência necessária para promover o ateste do 
recebimento dos serviços, na forma do Termo de Referência; 
10.2.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo 
estipulado; 
10.2.4. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência; 
10.2.5. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da   contratação; 
10.2.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO/RESCISÃO 

 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 
137 e 138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas neste Contrato. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se  à   
CONTRATADA o direito à defesa prévia. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E DOS 

ENCARGOS SOCIAIS 
 
12.1. À Contratada, cabem os recolhimentos em favor da Previdência Social e os ônus 
inerentes às  obrigações trabalhistas de acordo com as normas da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
13.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, 
conforme  faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer 
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
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motivo justificado; 
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 
declaração  falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
14.1.9. Fraudar a dispensa presencial ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 
14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2. O prestador de serviço que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 14.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b)  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 14.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 14.1.2 a 14.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 
14.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
14.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º). 
14.4.Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
14.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do    pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
14.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 
da  comunicação enviada pela autoridade competente. 
14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.9. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da 
Lei nº 14.133/2021. 
14.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
14.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO 
 
15.1. Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocorrer por meio de Termo Aditivo, 
nos termos da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei nº 14.133/21 e 
legislação correlata, durante a vigência deste instrumento. 
16.2.  A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou 
documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 

 
17.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o 
que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Itapagipe/mg, como o competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não 
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao processo de 
origem desta contratação, divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial, na forma do art. 91, da Lei nº. 14.133/21. 

 
Itapagipe/MG, 22 de maio de 2024. 

 
 

Fransérgio de Oliveira Borges 
Câmara Municipal de Itapagipe 

Contratante 
 
 

Elianis Dias Freitas Garcia 
Empresa Jornalistica Impacto Ltda. 

Contratada 
TESTEMUNHAS: 
1.________________________                                    2. ______________________ 
RG:                                                                                RG: 
CPF:                                                                              CPF: 


